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P O R TA R I A   Nº  249/2012-GPDRH 
 

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER ao servidor CELSO RICARDO LIMA MARTINS, 

matrícula n. 363-8A, adicional de qualificação, no percentual de 20% 
(vinte por cento), com fulcro no § 1º do art. 18 da Lei nº 3.627, de 15 de 
junho de 2011, a contar de 21.6.2012. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2 de julho de 2012. 
  

 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 

Conselheiro-Presidente, em exercício 
 

*Republicada por incorreção  
 

 
 
 

P O R T A R I A  N. 257/2012-GPDRH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho datado de 12.7.2012, exarado 

no Requerimento de 6.7.2012, 
  
R E S O L V E: 
 
PRORROGAR o prazo de posse do Senhor ROBERVAL 

CALDEIRA PINHEIRO, Analista Técnico de Controle Externo – Auditoria 
Governamental, para o dia 21.8.2012, conforme art. 41 § 1º da Lei Estadual 
1762/86.  

      
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de julho de 2012.                 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro Presidente 
 
 
 

PORTARIA Nº 22, DE 16 DE JULHO DE 2012. 

Designa servidor para monitorar a implementação da Lei de Acesso à 

Informação, em atendimento ao art. 40 da Lei. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO 

AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 

atribuições que lhe conferem o artigo 112, 117 e 118 da Lei Estadual nº 

2.423, de 10 de dezembro de 1996, e os artigos 57, 58 e 59, inciso V da 

Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas),  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 

5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal;  

CONSIDERANDO que a Lei de Acesso estabelece obrigações de 

transparência e determina providências no sentido da adequação e 

implantação imediata de algumas medidas a fim de assegurar o acesso a 

informações Públicas; 

CONSIDERANDO a necessidade de definição, no âmbito do Ministério 

Público de Contas, dos procedimentos afetos à implantação e sistemática 

de acesso à informação previsto na referida Lei; 

CONSIDERANDO, ainda, as disposições afetas a operacionalização da Lei 

de Acesso preceituada em seu art. 40, que estabelece que cada órgão ou 

entidade da Administração direta e indireta deverá designar no âmbito de 

cada unidade dos órgãos/entidades servidor que atuará como interlocutor 

nas questões relacionadas ao acesso à informação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar a servidora Alean Pereira Silva, para no âmbito do 

Ministério Público de Contas, monitorar a implementação do disposto na Lei 

de Acesso às Informações Públicas.  

Art. 2° O Monitoramento previsto no art. 1° compreende: 

I – orientar a implementação da Lei de Acesso à Informação;  

II - organizar as informações e elaborar relatório estatístico da quantidade 

de pedidos de informação, bem como informações genéricas sobre os 

solicitantes;  

III – consolidar o rol de informações a serem disponibilizadas no sítio do 

Ministério Público de Contas;  

IV – levantar as informações de interesse público que poderão constar da 

lista de perguntas e respostas frequentes;  
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V – elaborar o fluxo da informação solicitada;  

VI – demais atividades que sejam necessárias à implementação da Lei de 

Acesso à Informação. 

Art. 3º. Os trabalhos a serem realizados serão feitos sob orientação do 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESPECIAL JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 16 de julho de 2012. 

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Secretaria do Tribunal  

 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III, 
art.81, inciso II, da Lei 2423/96 c/c com o art.97, inciso I, § 2º, da Resolução 
04/2002-TCE, fica NOTIFICADO o Sr. RAIMUNDO MATIAS BARBOSA, 
Prefeito Municipal de Japura, exercício de 2004, para no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da ultima publicação deste, recolher aos Cofres da Fazenda 
Estadual as multas aplicadas nos autos do Processo nº. 1685/2005, sendo a 
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser recolhida aos cofres da 
SEFAZ, acrescidos de atualização monetária e dos juros de mora devidos, 
com comprovação perante este Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, Secretaria do Tribunal Pleno, a documentação 
comprobatória.  
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRINUAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de julho de 2012. 
                                  
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO RUAN 

RAFAEL DA SILVA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n.°129/2012–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE n.º1062/2010, referente à sua Pensão. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de julho de 2012. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
MARIA ÂNGELA LOPES LEITE, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n.°110/2012–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE n.º3022/2011, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de julho de 2012. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA  MARIA 
ADRIA SOUZA OLIVEIRA E JOELMA SOUZA OLIVEIRA, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento 
da Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão 
n.°14/2012–TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo 
TCE n.º3277/2010 (apensos ns.3251/09, 886/04, 2003/97 e 3251/09), 
referente à sua Pensão. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de julho de 2012. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
GUARACI VIANA DA CUNHA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n.°2465/2011–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE n.º 4282/2010, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de julho de 2012. 
                                  
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara, em subst. 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
  



 

 

 
 
 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 
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Carlos Alberto Souza de Almeida 
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Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 
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